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Gestão em Segurança e Saúde no Trabalho em discussão na Rádio da Fundacentro
Programa desta semana apresentará pesquisa desenvolvida pela Fundação sobre as condições de trabalho e suas repercussões na saúde dos professores da educação básica no país.

Nesta terça-feira (15), estará em discussão no podcast Informativo Fundacentro o tema da prevenção de acidentes e doenças no trabalho. A abordagem do assunto, que vem ganhando importância como instrumento estratégico de gestão, é uma resposta da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) - braço do Ministério do Trabalho e Emprego na pesquisa em saúde e segurança do trabalhador - ao anseio da sociedade por transparência, ética e responsabilidade social das organizações.

No entanto, de acordo com o pesquisador e coordenador de gerenciamento de riscos da Fundacentro, Dorival Barreiros, a racionalidade econômica, que obriga as empresas a serem cada vez mais competitivas, muitas vezes dificulta a implantação de medidas para gerenciar os perigos e riscos presentes nos ambientes profissionais. 

Ele lembra que o tema é complexo e impõe enormes desafios para que empresários e trabalhadores encontrem um fio condutor para o encaminhamento de soluções quanto à melhor forma de promoção da gestão da segurança e saúde no trabalho (SST) nos ambientes profissionais. 

"A solução do problema exige comprometimento das lideranças empresariais e envolvimento dos trabalhadores", afirma o especialista.

Amanhã (15), o programa apresentará pesquisa desenvolvida pela Fundacentro sobre as condições de trabalho e suas repercussões na saúde dos professores da educação básica no Brasil. 

O estudo realizado com 140 profissionais de todas as regiões do país, de escolas públicas e privadas, das zonas rural e urbana, revela que os fatores que causam sofrimento a esses trabalhadores são comuns a toda a categoria, como jornadas excessivas, multiplicidade de tarefas e baixos salários, conforme explica a socióloga e tecnologista da Fundacentro, Juliana Andrade Oliveira, uma das responsáveis pelo levantamento.

O Informativo Fundacentro tem periodicidade semanal, duração em torno de quatro minutos e pode ser acessado pelo endereço http://podcast.fundacentro.sc.gov.br/ ou pelo banner Rádio Web Fundacentro, na homepage da entidade - www.fundacentro.gov.br
Assessoria de Imprensa Fundacentro/ Ministério do Trabalho e Emprego


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
09/07/2008

Fundacentro: 30 anos de trabalho em prol da saúde e segurança do trabalhador
São Paulo, 08/07/2008 - Há 30 anos era publicada no Diário Oficial da União a Portaria 3.214 trazendo em seu bojo as Normas Regulamentadoras (NRs) relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Estas normas, que se tornaram conhecidas pela sigla NR, passaram a integrar o Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Era o alicerce da área de segurança e saúde no trabalho.
 
A Portaria foi idealizada por Eduardo Gabriel Saad, numa época em que o Brasil era campeão dos acidentes de trabalho e as empresas enfrentavam dificuldades para cumprir uma legislação muito esparsa. 

Em apenas dois meses de trabalho intenso, cerca de 15 técnicos da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) - braço do Ministério do Trabalho e Emprego -, jovens, estudiosos e idealistas, buscaram o que havia de melhor nesta área no mundo para incluir na legislação brasileira. 

As primeiras NRs contaram com a contribuição de profissionais da Fundacentro em diversos setores: construção civil, eletricidade, máquinas e equipamentos, resíduos industriais, comissões internas de prevenção de acidentes (CIPAs), doenças ocupacionais, equipamentos de proteção individual (EPI). O trabalho foi revisado juridicamente por José Eduardo Duarte Saad, Procurador do Ministério Público do Trabalho em São Paulo. 

O esforço dos especialistas resultou na Portaria 3214, assinada pelo então ministro do Trabalho, Arnaldo Prieto e publicada no Diário Oficial da União em 6 de julho de 1978. Arnaldo Prieto reconheceu a contribuição dos profissionais da Fundacentro numa carta enviada a cada um deles cumprimentando-os pelo trabalho realizado.

Por serem parte da CLT, as NRs tornaram-se obrigatórias para todas as empresas no Brasil e ferramentas importantes para os trabalhadores poderem reivindicar melhores ambientes e condições de trabalho e prevenir acidentes e doenças profissionais. 

Eram 28 as NRs que forneceram inicialmente as regras e diretrizes relacionadas à medicina e segurança no trabalho nas atividades industriais. Atualmente, são 33 as Normas Regulamentadoras publicadas. Poucas foram atualizadas para se adaptarem à evolução das atividades econômicas, como a NR-18 da construção civil. As NRs mais recentes estabelecem diretrizes para o trabalho em estabelecimentos de saúde (NR32) e em espaços confinados (NR33).

Esses 30 anos de legislação voltada para a saúde e segurança do trabalhador demonstram a importância do Ministério do Trabalho e Emprego e da FUNDACENTRO para a necessária atualização periódica para acompanhar a evolução tecnológica e os desafios do mundo do trabalho. E para, sobretudo, reduzir os infortúnios e as condições que ainda adoecem, mutilam e matam os trabalhadores brasileiros.
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

14/07/2008

Congresso da OIT recomenda política de prevenção de acidentes do trabalho

O 18º Congresso Mundial sobre Segurança e Saúde no Trabalho, promovido pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), aprovou declaração recomendando aos governos a adoção de políticas para criar uma cultura de prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Os participantes do encontro, realizado entre 27 de junho e 4 de julho em Seul, consideraram essencial que os países ratifiquem a Convenção 187 da OIT e apliquem todos os dispositivos do organismo internacional para melhorar os ambientes de trabalho. 

Para o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remígio Todeschini, que representou o Brasil no evento, os termos da declaração do 18º Congresso mostram que o governo brasileiro está no caminho certo ao tomar diversas iniciativas para reduzir os acidentes e melhorar as condições de trabalho no país. Ele lembrou que será publicada nos próximos dias uma portaria com a composição da comissão tripartite encarregada de propor medidas para aperfeiçoar as condições de trabalho. 

Todeschini explicou, durante o congresso, a estratégia brasileira para reduzir a subnotificação de acidentes e doenças do trabalho, com a adoção a partir de abril do ano passado do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) e a introdução de alíquotas específicas por empresa para a contribuição ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT). O NTEP permite ao médico perito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) identificar, a partir de análise científica, se determinada doença decorre da atividade profissional do trabalhador. Antes, o registro dependia de comunicação da empresa. 

O conhecimento da realidade, destaca ele, é fundamental para a definição de políticas públicas eficazes na redução dos acidentes e doenças do trabalho. Outra medida importante é a implantação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que vai resultar na cobrança de alíquotas de contribuição ao SAT diferenciadas por empresa. As empresas que apresentarem menores taxas de acidentes terão redução em suas alíquotas. Aquelas com maior incidência irão pagar mais. 

O Congresso também fez recomendações às empresas, que devem tratar a prevenção como parte integrante de suas atividades. A declaração diz ainda que a gestão das empresas deve contemplar a busca de ambientes seguros de trabalho.

Informações para a Imprensa

Gilson Euzébio 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
17/07/2008

Base de cálculo - Súmula do TST sobre insalubridade é suspensa no STF
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Gilmar Mendes, suspendeu, na terça-feira (15/7), da Súmula 228, do Tribunal Superior do Trabalho, que trata de pagamento de adicional de insalubridade. O ministro concedeu liminar pedida pela Confederação Nacional da Indústria (CNI).

A Súmula 228 do TST permite a substituição do salário mínimo pelo salário básico no cálculo do adicional de insalubridade, salvo se houver critério mais vantajoso fixado por meio de convenção coletiva. Gilmar Mendes suspendeu a parte do dispositivo que permite a utilização do salário básico no cálculo do adicional.

Para o ministro, o argumento da CNI de que a Súmula do TST afronta a Súmula Vinculante 4 “afigura-se plausível”. Em abril, o STF editou a Súmula para impedir a utilização do salário mínimo como base de cálculo de vantagem devida a servidor público ou a empregado, salvo nos casos previstos na Constituição. A decisão foi tomada no julgamento de processo que tratava sobre o pagamento de adicional de insalubridade para policiais militares paulistas.

Em maio de 2007, o TST modificou a Súmula 228, determinando que, a partir da vigência da Súmula Vinculante 4, o adicional de insalubridade poderia ser calculado sobre o salário básico, salvo se houvesse critério mais vantajoso fixado por meio de convenção coletiva.

Para Gilmar Mendes, “a nova redação estabelecida para a Súmula 228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante 4, porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário básico no cálculo do adicional de insalubridade sem base normativa”.

A CNI contestou o dispositivo em uma Reclamação, instrumento jurídico próprio para preservar decisões da Suprema Corte e impedir desrespeito às súmulas vinculantes.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
Julho/2008

Excelência no Setor Farmacêutico – Revista Proteção

Destaques em gestão de Segurança do Trabalho foram premiados

O Sindusfarma (Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo) entregou o Prêmio de Excelência em Gestão de Segurança do Trabalho para as empresas que mais se destacaram no setor. Foram cinco categorias, criadas a partir do número de funcionários. A Zambom foi a premiada na categoria até 100 colaboradores. Já entre 101 e 250, a escolhida foi a Allergan. Para as empresas com 251 a 5000, a vencedora foi a Pfizer. Já entre 501 a 1000 trabalhadores, a Roche, e para aquelas com mais de 1000, a Ache. Os premiados, além de apresentarem seus trabalhos para concorrer, passaram por uma auditoria especializada.

A premiação, ocorrida em junho desse ano, é fruto de toda uma ação voltada à Segurança e Saúde no Trabalho pelo Sindicato. Desde 2006, vem construindo uma coletânea para estimular o desenvolvimento de gestão em SST. “Em todas as convenções já constava a preocupação com a prevenção de acidentes. Com a coletânea, mergulhamos de cabeça para formatar esse processo”, afirma o vice-presidente do Sindusfarma, Lauro Moretto.

“Esse trabalho de gestão significa que o segmento se preocupa com a segurança e saúde dos trabalhadores. Isso para mim é uma satisfação porque fazer gestão é ir além do que determina a lei”, completa a superintendente da SRTE/SP, Lucíola Jaime. Já o vice-presidente da Fiesp (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo), Roberto Dela Mana, destacou a importância de que esse trabalho seja geral e não apenas de um setor. “Uma das iniciativas mais importantes é incentivar as boas práticas. Temos muitas ferramentas para fazer a SST. A primeira é a comunicação. Se não houver a informação, as boas práticas morrem. A segunda é o comprometimento entre as partes. É isso que vemos aqui”, complementa o presidente do Sintesp (Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de São Paulo), Armando Henrique.

Para o vice-presidente do Sindusfarma, as empresas investem em Segurança, mas muitas vezes isso se concentra em um especialista contratado. “Temos que colocar todos os níveis hierárquicos cuidando da segurança. Por isso insistimos em trazer para cá os dirigentes e profissionais de diversos setores”, conclui Moretto.

Fonte: Revista Proteção
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
16/07/2008

Médico afirma que é preciso mudar o foco sobre causas e conseqüências dos acidentes do trabalho
O Seminário Nacional Sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional, que a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) promove, entre os dias 13 e 15 de agosto, no auditório do Hakka Espaço de Eventos, em São Paulo, deve trazer à tona esclarecimentos acerca da relação entre causas e conseqüências desses imprevistos, principalmente no que se refere à atribuição de culpa às vítimas de acidentes ocupacionais.
 
O médico do trabalho e doutor em saúde pública Ildeberto Muniz de Almeida, que vai ministrar a palestra “Acidentes mecânicos – causas e conseqüências”, no dia 14 de agosto, alerta que é preciso desconstruir as práticas de atribuição de culpa às vítimas de acidentes. “Precisamos de um basta às práticas de análises centradas em conceitos ultrapassados e reducionistas, que explicam os acidentes com base em características individuais ou da personalidade do trabalhador”.
 
Segundo afirma, é necessária a compreensão, “ainda que tardia”, de que acidentes são fenômenos de natureza sócio-técnica complexa e que estão incubados nos processos de produção desde sua concepção mais remota, demandando, para sua prevenção, técnicas modernas e participativas.
 
Para ele, as sociedades modernas estão diante do desafio de como fazer a prevenção nessa nova realidade dos meios de produção, uma vez que os métodos tradicionais de prevenção e segurança parecem perder a eficácia. 
 
Segundo Muniz de Almeida, há mais de 20 anos, em todo o mundo, cresce o reconhecimento de que o comportamento humano em situação de trabalho, tem razões ou origens associadas à história do sistema e aos componentes técnicos e materiais disponibilizados para os trabalhadores. 
 
“Essa nova forma de olhar recomenda que, ao invés de julgar ou de condenar ou de estranhar o comportamento do trabalhador que, aparentemente, contribuiu para o acidente devemos procurar entender: ‘Por que, para aquele trabalhador, fazia sentido agir da forma que ele fez?’. Em outras palavras, ‘Quais os determinantes sistêmicos que possibilitaram a ocorrência do acidente?’, indaga”.
 
Sobre a importância do seminário, Ildeberto Muniz de Almeida lembra que, a partir da Emenda Constitucional n° 45, em que a reparação por acidentes de trabalho passou para o campo da Justiça do Trabalho, os magistrados brasileiros têm muito a contribuir no debate desse tema. “A não aceitação da culpa do trabalhador que não tem qualquer poder de mudar os determinantes sistêmicos de um processo de produção pode ampliar em muito a prevenção”, 
destaca.

Fonte: Anamatra
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